
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

REQUERIMENTO Nº              , de 2013 

(Do Deputado SANDRO MABEL) 

 

 

 

Requer que seja convidada a 

Presidente da Petrobras, Senhora 

MARIA DAS GRAÇAS FOSTER, para 

participar de audiência Pública no 

âmbito da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público para  

debater o PL 6.211 de 2009 e expor 

as ações em desenvolvimento naquela 

empresa e as metas a serem 

cumpridas no exercício de 2013. 
 

 

Senhor  Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, caput, da 

Constituição Federal e na forma do art. 219, I e § 1º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que ouvido o Plenário desta Comissão, seja convidada a 

Presidente da Petrobras, Senhora MARIA DAS GRAÇAS FOSTER, para 

participar de audiência Pública no âmbito da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público para debater o PL 6.211 de 2009 e expor as 

ações em desenvolvimento naquela empresa e as metas a serem cumpridas no 

exercício de 2013. 

. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Em virtude das diversas e controversas discussões a respeito 

do PL 6.211 de 2009 de autoria do Senhor João Dado e Relatoria do Nobre 

Deputado Leonardo Quintão, que altera o art. 67 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, que "Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas 

ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a 

Agência Nacional do Petróleo e dá outras providências", para determinar a 



sujeição da PETROBRÁS às normas licitatórias comuns, mais as recentes e 

graves  notícias divulgadas na mídia em relação dos problemas de caixa da 

empresa que tem levado a atrasar pagamentos aos seus fornecedores, prestadores 

de serviços e Fundos de Investimento em Direitos Creditórios. Estes problemas 

financeiros estariam forçando algumas empresas fornecedoras menores, a 

processos de recuperação judicial e grandes empresas tiveram até mesmo que 

vender ativos e recorrer a empréstimos gerando um desequilíbrio nas contas.      

Temos notícias através da mídia escrita que há casos de empresas que com 90 

por cento de seu faturamento oriundo da estatal, pediram falência no final do ano 

passado por não receberem da estatal, causando assim um número expressivo de 

desemprego. 

 

Nesse sentido, proponho o encaminhamento de convite a 

Senhora MARIA DAS GRAÇAS FOSTER, a fim de que possamos ouvi-la acerca 

do PL em tela e das ações em desenvolvimento e metas a serem cumpridas nesta 

importante empresa do nosso país.   

 

 

 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2013. 

 

 

 

 

 

 

 
________________________________ 

(Dep. SANDRO MABEL / PMDB/GO) 


